
 

 

 

 

 

 

 

EDITAL N.º 14 / 2026  
 
 
 

- FESTIVIDADES DE CARNAVAL 2026 – ALTERAÇÃO - 
 

 

PAULO JORGE DE CARVALHO MATEUS, Vice-Presidente da Câmara 

Municipal de Alcobaça, no uso da competência que lhe é atribuída pela alínea t) do n.º 

1 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 

Torna público o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal datado de 12 

de fevereiro de 2026, nos termos do qual foi alterada a decisão tomada pela Câmara 

Municipal em reunião ordinária realizada no dia 26 de janeiro de 2026, a qual foi 

publicitada através do Edital n.º 6/ 2026 nos seguintes termos:  

  Onde se lê:  

“que os referidos estabelecimentos emitam som para o espaço público entre as 

21,00 horas e as 06,00horas, de 13 a 18 de fevereiro de 2026”,  

Passa a ler-se 

“que os referidos estabelecimentos emitam som para o espaço público entre as 

21,00 horas e as 06,00 horas, de 13 a 17 de fevereiro de 2026”, cujo despacho se anexa 

ao presente Edital. 

Para constar se lavrou o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser 

afixados nos lugares públicos de estilo. 

 

 

         O Vice-Presidente da Câmara Municipal, 

 
 



 

 
 
 
 

DESPACHO 
 

 
Festividades de Carnaval 2026 - Alteração 

 

Considerando que: 

 

a) A Câmara Municipal de Alcobaça, em reunião ordinária realizada em 26 de janeiro 

de 2026, deliberou autorizar, no âmbito das Festividades de Carnaval 2026, que os 

estabelecimentos de restauração ou de bebidas localizados em perímetros urbanos 

com utilização habitacional emitam som para o espaço público entre as 21,00 horas 

e as 06,00 horas, de 13 a 18 de fevereiro de 2026, deliberação essa publicitada 

através do Edital n.º 6/2026; 

 

b) Desde o dia 28 de janeiro de 2026, o território nacional tem sido afetado por 

condições meteorológicas adversas e intempéries persistentes, com impacto 

relevante na segurança de pessoas e bens, na mobilidade urbana e no normal 

desenvolvimento de eventos em espaço público; 

 

c) A referida conjuntura superveniente justifica, por razões de segurança, ordem 

pública e proporcionalidade, a reavaliação do período temporal inicialmente fixado na 

deliberação camarária; 

 

d) Atenta a urgência da situação e a proximidade temporal das festividades, não se 

mostra compatível aguardar pela realização de reunião da Câmara Municipal para 

adoção da decisão corretiva; 

 

e) Nos termos do artigo 38.º, n.º 3, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

o presidente da câmara municipal pode praticar atos da competência do órgão 

colegial em caso de urgência, ficando os mesmos sujeitos a ratificação na primeira 

reunião subsequente; 



 

 
 
 
 

GRL_ASSINATURA_1  
 

 

determino que é alterada a decisão tomada pela Câmara Municipal de Alcobaça em 

reunião ordinária realizada no dia tomada em 26 de janeiro de 2026, nos seguintes 

termos: 

 

Onde se lê:  

“que os referidos estabelecimentos emitam som para o espaço público entre as 

21,00 horas e as 06,00 horas, de 13 a 18 de fevereiro de 2026”, 

Passa a ler-se 

“que os referidos estabelecimentos emitam som para o espaço público entre as 

21,00 horas e as 06,00 horas, de 13 a 17 de fevereiro de 2026”. 

 

Mais determino que o presente despacho seja submetido a ratificação na próxima 

reunião da Câmara Municipal. 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 
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